
 

   
 

   

 

PRECEDENTES 

 

Súmula 

 

Primeira Seção aprova súmula sobre inaplicabilidade da tabela PMC a 

remédios para uso de hospitais e clínicas 

 

A Primeira Seção, especializada em direito público, aprovou um novo enunciado 

sumular. 

 

Confira a nova súmula: 

 

Súmula 654 – A tabela de preços máximos ao consumidor (PMC) publicada pela ABCFarma, adotada pelo fisco 

para a fixação da base de cálculo do ICMS na sistemática da substituição tributária, não se aplica aos 

medicamentos destinados exclusivamente para uso de hospitais e clínicas. 

 

O enunciado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos 

do artigo 123 do Regimento Interno do STJ. 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção define em repetitivo que reincidência múltipla prepondera em relação à 

confissão espontânea 
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Ao rejeitar embargos de declaração a Terceira Seção manteve decisão de junho que readequou a tese do Tema 

585 dos recursos repetitivos, adotando a seguinte redação: "É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, 

a compensação integral da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja ela 

específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da agravante 

prevista no artigo 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua compensação proporcional com a atenuante da 

confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade". 

 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, ressaltou naquele julgamento que já houve inúmeras decisões do STJ 

a respeito dos efeitos da compensação da atenuante da confissão espontânea com a agravante 

da reincidência (genérica ou específica), mas era preciso adequar a redação do Tema 585 à hipótese de 

multirreincidência. 

 

Compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea 

 

O ministro lembrou que, em 2012, diante da divergência entre as turmas de direito penal, a Terceira Seção, no 

julgamento dos EREsp 1.154.752, de sua relatoria, pacificou o entendimento no sentido de ser possível, na 

segunda fase do cálculo da pena, a compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão 

espontânea, por serem igualmente preponderantes, de acordo com o artigo 67 do Código Penal. 

 

Segundo o magistrado, na ocasião, ele afirmou que a incidência da atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do 

Código Penal independe de a confissão ter sido integral ou parcial, especialmente quando utilizada para 

fundamentar a condenação. 

 

"Isso porque a confissão, por indicar arrependimento, demonstra uma personalidade mais ajustada, a ponto de a 

pessoa reconhecer o erro e assumir suas consequências. Então, por demonstrar traço da personalidade do 

agente, o peso entre a confissão e a reincidência deve ser o mesmo, nos termos do artigo 67 do Código Penal, 

pois são igualmente preponderantes", disse ainda o relator. 

 

Em 2013, destacou o ministro, a Terceira Seção, sob a sistemática dos recursos repetitivos, firmou o mesmo 

entendimento ao julgar o Tema 585. 

 

Princípios da individualização da pena e da proporcionalidade 

 

Em 2017, o tema suscitou novo debate pelo colegiado, no julgamento do HC 365.963, quando se definiu que a 

especificidade da reincidência não impede sua compensação com a confissão espontânea. 

 

De acordo com Sebastião Reis Júnior, apontou-se na ocasião que, em se tratando de réu multirreincidente, deve 

ser reconhecida a preponderância da agravante prevista no artigo 61, I, do Código Penal, sendo admissível a sua 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2017/2017-10-18_08-54_Reincidencia-especifica-tambem-pode-ser-compensada-com-confissao-espontanea-no-calculo-da-pena.aspx


 

   
 

compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em estrito atendimento aos princípios da 

individualização da pena e da proporcionalidade. 

 

Para o magistrado, essa conclusão decorre do fato de que a multirreincidência exige maior reprovação do que a 

conduta de um acusado que tenha a condição de reincidente em razão de um evento único e isolado em sua 

vida. 

 

"Se a simples reincidência é, por lei, reprovada com maior intensidade, porque demonstra um presumível 

desprezo às solenes advertências da lei e da pena, reveladora de especial tendência antissocial, por questão de 

lógica e de proporcionalidade, e em atendimento ao princípio da individualização da pena, há a necessidade de 

se conferir um maior agravamento na situação penal do réu nos casos de multirreincidência, em função da 

frequência da atividade criminosa, a qual evidencia uma maior reprovabilidade da conduta, devendo, assim, 

prevalecer sobre a confissão", completou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo define marco inicial da decadência para pedido de revisão da renda mensal inicial 

de benefício 

 

A Primeira Seção, sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.117), estabeleceu a tese de que o marco 

inicial da fluência do prazo decadencial decenal, previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991, quando houver pedido 

de revisão da renda mensal inicial (RMI) para incluir verbas remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos 

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo (PBC) do benefício, deve ser o trânsito em 

julgado da sentença na respectiva ação reclamatória. 

 

Com a fixação da tese – que confirma jurisprudência já consolidada no STJ –, poderão voltar a tramitar os 

recursos especiais e agravos em recurso especial que haviam sido suspensos à espera do julgamento do 

repetitivo. O precedente qualificado deverá ser observado pelos tribunais de todo país na análise de casos 

idênticos. 

 

O julgamento teve a participação, como amicus curiae, do Instituto Brasileiro de Direito Previdenciário.  

 

O relator dos recursos especiais foi o ministro Gurgel de Faria, segundo o qual o STJ já enfrentou controvérsias 

relativas ao prazo de decadência previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991, porém ainda não havia fixado 

precedente qualificado sobre a repercussão da ação judicial trabalhista na contagem do prazo decadencial. 

 

Tese se aplica a benefícios previdenciários já concedidos 

 

O ministro esclareceu que o tema debatido no julgamento não diz respeito à imposição do instituto 

da decadência sobre o ato de concessão – questão já decidida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 6.096, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29082022-Terceira-Secao-define-em-repetitivo-que-reincidencia-multipla-prepondera-em-relacao-a-confissao-espontanea.aspx
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1117&cod_tema_final=1117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art103


 

   
 

entre outros precedentes –, mas sobre o pedido de revisão de benefício previdenciário já concedido, situação 

que se enquadra na competência do STJ. 

 

Gurgel de Faria comentou que o STJ tem reconhecido que o marco inicial da decadência, nos pedidos de revisão 

de benefício com base em sentença trabalhista, é o trânsito em julgado da decisão. 

 

"Essa interpretação parte do raciocínio de que não está inerte aquele que busca a via judicial, seja para 

reconhecimento do vínculo de trabalho – com repercussão sobre o cômputo do tempo de contribuição –, seja 

para inclusão de verbas remuneratórias – com reflexo nos salários de contribuição e, por conseguinte, na renda 

mensal", completou. 

 

Segundo o relator, portanto, o reconhecimento judicial na esfera trabalhista deve ser considerado o nascimento 

do direito potestativo, em virtude da incorporação de verbas ou de tempo de contribuição ao patrimônio jurídico 

do trabalhador. 

 

É desnecessário aguardar liquidação da sentença trabalhista para pedir revisão 

 

Em seu voto, o ministro ressaltou que o ajuizamento de ação pelo segurado é medida necessária para comprovar 

a filiação ao Regime Geral da Previdência Social e o tempo de contribuição, por meio do reconhecimento do 

vínculo de trabalho e da declaração judicial do direito ao recebimento de verbas salariais, de modo a possibilitar 

a revisão de benefício já concedido. 

 

"Portanto, a partir da integralização do direito material pleiteado na ação trabalhista transitada em julgado, o 

segurado poderá apresentar requerimento para revisão de benefício, na via administrativa, no prazo previsto 

legalmente no caput do artigo 103 da Lei 8.213/1991", afirmou. 

 

Gurgel de Faria ainda enfatizou que, ao fixar o marco inicial na data do trânsito em julgado, o STJ não faz distinção 

em relação ao objeto da ação judicial – ou seja, se a reclamatória reconhece direito com ou sem repercussão 

sobre os salários de contribuição integrantes do PBC. 

 

"Tal posicionamento se justifica porque, em geral, o título judicial da Justiça laboral mostra-se suficiente para a 

averbação de vantagens e de tempo de contribuição perante a autarquia, sendo desnecessário aguardar a 

liquidação da sentença trabalhista para requerer a revisão do benefício, visto que a referida apuração é 

procedimento destinado à satisfação do crédito do trabalhador perante seu empregador", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29082022-Repetitivo-define-marco-inicial-da-decadencia-para-pedido-de-revisao-da-renda-mensal-inicial-de-beneficio.aspx


 

   
 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Estadual nº 48.193, de 26 de agosto de 2022 - Fixa os índices definitivos de participação dos 

municípios no produto da arrecadação do ICMS - IPM para o exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.192, de 26 de agosto de 2022 - Dispõe sobre ampliação da carga horária 

máxima de turnos adicionais, alterando o Decreto nº 43.538, de 03 de abril de 2012 (RAS), e dá outras 

providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Medida Provisória nº 1.135, de 26 de agosto de 2022 - Altera a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho 

de 2022, a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, e a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, para dispor sobre o 

apoio financeiro ao setor cultural e ao setor de eventos 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0000279-05.2019.8.19.0005 

Relatora Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves De Oliveira 

j. 26.08.2022    p. 29.08.2022 

 

CONSTITUCIONAL. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. OCUPAÇÃO IRREGULAR. Ação Civil Pública. 

Pretensão de demolição de construção irregular com a restauração do meio ambiente. A sentença torna definitiva 

a tutela de urgência deferida e condena os réus, solidariamente, à obrigação de retirar os entulhos da demolição, 

dando a eles destinação ambiental adequada, bem como a reparar os danos ambientais não sem antes 

apresentar plano de recuperação ambiental, no prazo de trinta dias a contar do trânsito em julgado, ao pagamento 

das custas (salvo se houver reciprocidade de isenção), devendo ser observada a gratuidade de justiça que 

deferida aos réus ex-ocupantes da área, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da causa, a ser recolhido ao Fundo Especial do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na forma 

da Lei Estadual nº 2.819/97, regulamentada pela Resolução PGJ nº 801/98 (art. 3º, XII). Apelam o Estado do Rio 

de Janeiro, o INEA e o Município de Arraial do Cabo. Os dois primeiros para que seja afastada a condenação 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSQ1JVMHdUVE5OVkZGMFRWUkNSVkpUTURCTmFrRTBURlJyTTFGVVozUk5la2w0VFZWVk1GRnFXVEJOUlUweVRWUlpNazFVWXpWTlZHdDNUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSa1JWSlZTVE5PTUZWMFQwVlNSRTFwTURCTmFtaEhURlZLUlU1cVozUlNWRVpGVGtWTmQxSkZVa1ZPUlUxM1RWUlpNazFVWXpWTmFrbDVUbWM5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1135.htm&data=05%7C01%7C%7C1eba779a98624a8cf18808da89bfa925%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637973753549947915%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=sjr9gV959onW4E6fH5q7OqM81hpKLT5VfCr5Vw6%2FLps%3D&reserved=0
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.47478


 

   
 

solidária à obrigação de retirar os entulhos da demolição, dando destinação ambiental adequada, bem como a 

reparar os danos ambientais não sem antes apresentar plano de recuperação ambiental, no prazo de trinta dias 

a contar do trânsito em julgado, bem como ao pagamento de honorários advocatícios. O Município pelo 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Ilegitimidade passiva não reconhecida. Proteção ao meio ambiente 

é dever de todos os entes federativos. Norma Constitucional. Obrigação de fazer que difere da discutida nos 

autos do agravo de instrumento. Descabimento de fixação de honorários advocatícios. Simetria. Recurso do 

Município desprovido. Recurso do Estado e INEA provido em parte. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: E-juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Detentas de penitenciária recebem serviços do Justiça Itinerante 

 

Juiz determina expedição do alvará de soltura para Monique Medeiros 

 

4ª Vara Criminal recebe denúncia e mantém prisão preventiva do modelo Bruno Krupp 

 

TJRJ desenvolve medidas e projetos para implantação de Plano de Ação de Acessibilidade 

e Inclusão 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes mantém prisão preventiva de influenciadora digital Ana Pink 

  

O ministro Alexandre de Moraes negou Habeas Corpus (HC 219345) apresentado pela defesa da influenciadora 

digital Ana Paula Ferreira Duarte, de Ribeirão Preto (SP), conhecida como Ana Pink, contra a conversão do 

decreto de prisão domiciliar em preventiva. Ana foi denunciada pelos crimes de organização criminosa e lavagem 

de dinheiro, com prejuízo estimado em mais de R$ 110 milhões em contratos fraudulentos de empréstimos 

consignados. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004FB7D8B1C731BE2BC5AB4F3B4DD2DF40BC512461A0F3D
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/118727950
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/118655323
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/117983658
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/117790202
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/117790202


 

   
 

 

Comissões milionárias 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público de São Paulo (MP-SP), ela chefiava uma organização criminosa, 

composta por centrais de atendimento telefônico e correspondentes bancários, visando à obtenção de créditos 

consignados por pensionistas e aposentados do INSS sem o conhecimento deles ou os induzindo a erro. A 

acusação é de que as fraudes teriam resultado na obtenção de dados oficiais de mais de 360 mil beneficiários, o 

que possibilitou fraudes na concessão de empréstimos e resultou, além dos prejuízos para as vítimas, na 

obtenção de comissões milionárias das instituições financeiras. 

 

Gravidade 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) havia revogado decisão de primeira instância que convertera a prisão 

preventiva em domiciliar, porque Ana tem três filhos menores de 12 anos que dependeriam dela. No Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), o relator do recurso contra a medida constatou que as crianças poderiam ser cuidadas 

pelos pais e que a gravidade, em tese, da ofensa à ordem pública recomenda a manutenção da prisão preventiva. 

 

Intervenção antecipada 

 

Ao analisar o caso, o ministro Alexandre de Moraes, afirmou que não constatou a presença de flagrante 

ilegalidade que justifique a intervenção antecipada do Supremo. Ele lembrou que, de acordo com a jurisprudência 

do Tribunal (Súmula 691), não cabe ao STF admitir HC contra decisão monocrática de Tribunal Superior que 

indefere a liminar, sob pena de indevida supressão de instância. 

 

Ele ressaltou que o rigor na aplicação dessa jurisprudência tem sido abrandado somente em caso de manifesto 

constrangimento ilegal, o que não ocorreu no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Vinculação remuneratória de auditores na substituição de conselheiros de TCEs é mantida 

pelo STF 

 

O Plenário julgou improcedentes pedidos formulados pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, em seis 

ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) ajuizadas contra disposições de constituições e leis estaduais que 

tratam da vinculação remuneratória nos casos em que auditores dos Tribunais de Contas dos entes federados 

(TCEs) substituem os conselheiros desses órgãos. Algumas delas também equiparam os vencimentos dos 

auditores, quando exercem as demais atribuições previstas em lei, aos de juiz de Direito da última entrância. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493092&ori=1


 

   
 

As decisões se deram, de forma unânime, na sessão virtual finalizada em 19/8, no julgamento das ADIs 6939 

(GO), 6944 (RO), 6945 (PI), 6946 (PE) e 6947 (MS), de relatoria do ministro Luís Roberto Barroso, e da ADI 6941 

(SC), relatada pelo ministro Alexandre de Moraes. 

 

Isonomia 

 

O entendimento é de que, por se tratar do exercício temporário das mesmas funções, é possível o pagamento da 

mesma remuneração, por critério de isonomia. Assim, os dispositivos não violam o inciso XIII do artigo 37 da 

Constituição Federal, que proíbe a vinculação ou a equiparação na remuneração de pessoal do serviço público. 

 

Contornos próprios 

 

O Plenário entendeu que a carreira de auditor de TCE (conselheiro-substituto) tem contornos próprios e não se 

confunde com a carreira dos servidores do tribunal que auxiliam na atividade de controle externo (por vezes 

chamado de auditor de controle externo). Os auditores dos TCEs prestam concurso específico para o exercício 

de atribuições relacionadas ao julgamento das contas públicas, e cabe a eles presidir a instrução de processos e 

relatá-los, assim como propor decisões a serem submetidas ao colegiado. 

 

Na ausência dos conselheiros, esses auditores atuam em sua substituição, exercendo as mesmas funções. Na 

avaliação dos ministros, trata-se de situação pontual e de natureza transitória, que não configura um gatilho de 

aumento remuneratório de toda a carreira de auditores. 

 

Outro fundamento é que o artigo 73, parágrafo 4º, da Constituição assegura aos auditores, no âmbito federal, a 

equiparação das garantias dos ministros do Tribunal de Contas da União (TCU) e dos magistrados do Tribunal 

Regional Federal (TRF), respectivamente, em caso de substituição de ministro do TCU e no exercício das demais 

atribuições da judicatura de contas. Por simetria, essa mesma regra deve ser observada nos estados. 

 

Teto 

 

Por unanimidade, o Plenário também julgou parcialmente procedente o pedido apresentado na ADI 6962 para 

conferir interpretação ao artigo 1º da Lei estadual 13.573/2015 de Santa Catarina no sentido de que o subsídio 

dos conselheiros do TCE local sejam os mesmos dos desembargadores do Tribunal de Justiça (TJ-SC). O 

dispositivo, questionado pelo procurador geral da República, estabelece que o subsídio do conselheiro 

corresponde a 90,25% do subsídio mensal do ministro do STF. 

 

Segundo o ministro Barroso, a Constituição Federal estabelece esse percentual como teto do subsídio dos 

desembargadores dos TJs, ou seja, em tese, é possível fixar em patamar inferior. A norma, ao fixar o subsídio de 

conselheiro em exatos 90,25%, pode fazer com que o vencimento ultrapasse a previsão constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493047&ori=1


 

   
 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Conselho da OAB questiona revogação de garantias da advocacia 

 

Segundo a entidade, houve erro na retirada de dispositivos do Estatuto da Advocacia. 

  

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Reformada decisão que exigiu informação adicional das operadoras sobre áreas sem sinal 

de celular 

 

Não havendo ilegalidade, não cabe ao Judiciário interferir na regulamentação da Agência Nacional de 

Telecomunicações (Anatel), sob pena de usurpação de suas atribuições e de ofensa à separação dos poderes.  

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma julgou improcedente a ação coletiva em que a Comissão de Defesa 

do Consumidor da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) apontava violação do dever de informação 

por parte das operadoras. 

 

A comissão da Alerj ajuizou a ação contra quatro empresas de telefonia móvel, alegando que elas não teriam 

cumprido o dever de informar os consumidores, no momento da contratação do serviço, sobre a existência de 

áreas de sombra (sem sinal de celular) em determinados bairros dos municípios de Bom Jardim e Nova Friburgo. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a condenação das operadoras ao pagamento de 

indenização por danos morais coletivos e determinou que elas passassem a prestar informações de forma clara 

e por escrito, no ato da contratação, a respeito da disponibilidade de sinal no município do consumidor, além de 

incluir no contrato os mapas de cobertura. 

 

Resolução da Anatel não viola proteção do CDC 

 

No voto que prevaleceu no colegiado, o ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que, nos termos do artigo 19, 

inciso X, da Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472/1997), compete à Anatel adotar as medidas para o 

atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações, expedindo as normas sobre 

a prestação do serviço no regime privado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=493051&ori=1


 

   
 

Segundo o ministro, foi com base nesse poder regulamentar que a Anatel, por meio da Resolução 575/2011, 

impôs às empresas de telefonia a obrigação de disponibilizar aos consumidores, em todos os setores de 

relacionamento, de atendimento ou de vendas, e também em sua página na internet, os mapas com a indicação 

das áreas de cobertura. 

 

Tal determinação, explicou, diversamente do que entenderam as instâncias ordinárias, não afronta o artigo 6º, 

inciso III, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), segundo o qual o fornecedor tem a obrigação de dar  

informações adequadas e claras sobre os seus produtos e serviços. 

 

Ao contrário – afirmou o magistrado –, a resolução da Anatel, "na verdade, cumpre exatamente o dever de 

informação adequada e clara sobre a prestação de serviço móvel pessoal pelas operadoras de telefonia aos 

respectivos usuários, tanto que estabelece diversos locais em que deverão ser disponibilizados ao consumidor 

os mapas detalhados indicando a sua área de cobertura". 

 

"Assim, quando o consumidor contrata um plano de telefonia móvel, a informação sobre a área de abrangência 

deverá ser disponibilizada pela respectiva operadora no próprio setor de venda, independentemente da sua 

disponibilização também em outros canais, como nos aplicativos e no sítio eletrônico", esclareceu o ministro, 

ressaltando que a comissão da Alerj não apontou qualquer falha das operadoras no cumprimento desse ponto 

da resolução da Anatel. 

 

Judiciário deve respeitar expertise da agência reguladora 

 

O magistrado também questionou a determinação do TJRJ para que as operadoras passassem a incluir nos 

contratos mapas com indicação das áreas de cobertura e das zonas de sombra – locais em que o sinal é 

interrompido por montanhas, construções e outros fatores. Segundo ele, as empresas alegam que tais zonas sem 

sinal são inconstantes, o que criaria grande dificuldade para cumprir a exigência do tribunal estadual. 

 

De acordo com Bellizze, quem tem o conhecimento técnico necessário para definir a melhor maneira de 

disponibilizar ao consumidor as informações sobre a área de cobertura é a agência reguladora do setor, e não o 

Judiciário. 

 

Para o ministro, ao modificar a forma definida para a comunicação dessas questões aos consumidores, o TJRJ 

acabou por alterar o conteúdo da resolução da Anatel, "sem apontar qualquer vício de ilegalidade do respectivo 

diploma normativo, o que não se pode admitir, sob pena, inclusive, de violação ao princípio da separação de 

poderes". 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator cita fim da instrução e revoga prisão de Monique Medeiros, acusada pela morte do 

filho Henry Borel 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29082022-Reformada-decisao-que-exigiu-informacao-adicional-das-operadoras-sobre-areas-sem-sinal-de-celular.aspx


 

   
 

 

O ministro João Otávio de Noronha revogou a prisão preventiva de Monique Medeiros, acusada pela morte do 

seu filho, Henry Borel, ocorrida no Rio de Janeiro em março de 2021. Com a decisão, ela poderá aguardar o 

julgamento do processo em liberdade. 

 

Ao conceder a ordem de habeas corpus, Noronha destacou o fim da instrução processual e a ausência de 

fundamentos idôneos e suficientes que justifiquem a manutenção da prisão preventiva. 

 

"Apesar da inequívoca gravidade das condutas imputadas, verifica-se que a paciente encontrava-se cumprindo 

as medidas cautelares impostas, não representando risco para a aplicação da lei penal, para a investigação e a 

instrução criminal ou para a segurança da sociedade, o que demonstra a desnecessidade da prisão preventiva", 

explicou. 

 

Logo após a morte do menino, foi determinada a prisão de Monique Medeiros e de seu ex-namorado, o médico 

e ex-vereador Jairo Souza Santos Junior, conhecido como Doutor Jairinho. 

 

Em abril último, o juízo de primeira instância substituiu a prisão preventiva por medidas cautelares alternativas, 

argumentando, entre outros motivos, que não havia mais risco de Monique interferir na instrução do processo. 

 

Além disso, o juiz citou que ela estava sofrendo ameaças dentro do presídio, de modo que as medidas cautelares 

previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal se mostravam mais adequadas ao caso. 

 

Prisão restabelecida sem análise de novas circunstâncias 

 

Na sequência, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) restabeleceu a prisão. No entanto, segundo o 

ministro Noronha, essa decisão não refutou os motivos citados pelo juiz, limitando-se a discorrer sobre a presença 

dos requisitos analisados quando a prisão foi decretada pela primeira vez. 

 

Para o ministro, o TJRJ não abordou a necessidade nem a contemporaneidade da prisão preventiva, assim como 

não demonstrou por que seriam inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares impostas à acusada. 

 

O relator do habeas corpus observou também que não foi apontada pela corte fluminense nenhuma situação que 

indicasse tentativa de coagir testemunhas ou descumprimento das medidas cautelares impostas, o que torna 

"injustificável" o restabelecimento da prisão com base apenas na gravidade abstrata do crime imputado à ré. 

 

Noronha ressaltou que, encerrada a fase instrutória, o processo está pronto para julgamento no tribunal do júri, 

não havendo motivos que justifiquem a permanência de Monique Medeiros no regime de prisão preventiva. 

"Segundo a jurisprudência do STJ, não se pode decretar a prisão preventiva baseada apenas na gravidade 

genérica do delito, no clamor público, na comoção social, sem a descrição de circunstâncias concretas que 

justifiquem a medida", concluiu o ministro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art319


 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Curso capacita Justiça a garantir direitos humanos em casos que envolvam empresas 

 

Monitoramento contribui para gestão eficiente de processos na área ambiental 

 

Pesquisa aponta que virtualização dos julgamentos é prática consolidada no STF 

 

Curso de Python para Análise de Dados é lançado no Portal de Ensino à Distância 

 

Dados processuais de saúde podem ser monitorados em painel do CNJ 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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